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“Prefeitura Municipal deJaborandi
ESTADO DABAHIA |

Av. FranciacoMorraAves, dg.GoaRaTok(077) GR9:213 - Fax: 6893-2152

“LeiNº 042/89,
Em, 22 de Junho.

A CRARA: DE VEREADORES
AUTORIZAO CHEFE DO EXECUTIVO À

O PREFEITO MUNICIPAL DE JABORANDI, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Orgânica dos Municípios n.º 3.531, de 10 de novembro de 1976, Art.

94, Inciso XXI, aCâmara de Vereadoresaprovou e o Executivo sanciona aseguinte Lei:

Art 1º - Fica o Chefe do Executivo autorizado em nome do Município, contrair junto à Caixa
Econômica Federal financiamento, oriundos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social,
destinado à ponraçãode"PAPUABETS ao INSCADÃO, panapnAF

Art 2º - Para, garendira principal do empréstimo, fica o Poder Executivo autorizado autilizar
parcelas do FPM ( FUNDODE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS), durante o prazo de
vigência do contrato de financiamento autorizado pelaLegislação em vigor.

Art 3º = O Poder Executivo. consignará nosOrçamentos ANUAL E PLURIANUAL do
Município, durante o prazo que vir aserestabelecido parafinanciamento, dotações suficientes à
amortização do principal empréstimoresultante do cumprimento daLei.

Art 4º - Esta Lei, entrará em vigor nadata de ros poblicação, ficando revogados aedimposiçã
em contrário.   

 

GABINETEDO RERETO,m214 junho de 1989.

SANCIONAMOS APRESENTE— 7 AERVÁSIO DOSSANTOS CORREIA
LEIEM2306/1989. £ PREFEITO MUNICIPAL —
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